
 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

Solicita do Executivo informações e providências quanto à 

implantação de iluminação pública na Rua Yashica Jd. Bela 

Vista. 

Considerando que este vereador foi procurado por moradores 

da Rua Yashica, a partir do nº 65 no Jardim Bela Vista, relatando deficiência na 

iluminação pública no local; 

Considerando que, conforme demonstrado na imagem 

anexada, existem postes instalados na via, porém sem hastes e luminárias, 

resultando em trechos com baixa ou inexistente iluminação no período noturno; 

Considerando que os moradores informam que 

aproximadamente 6 a 7 postes encontram-se sem iluminação adequada, o que 

compromete a visibilidade e a segurança da via; 

Considerando que a ausência de iluminação pública favorece 

a ocorrência de situações de insegurança, além de dificultar o trânsito de 

pedestres e veículos, especialmente no período noturno; 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações por meio da 

Secretaria competente: 

1. A Prefeitura tem conhecimento da ausência de iluminação na Rua Yashica, 

a partir do nº 65 no Jd. Bela Vista?  

2. Há previsão para instalação de hastes e luminárias nos postes existentes, 

garantindo iluminação adequada no local?  

3. Em caso negativo quais os óbices técnicos e operacionais que impedem a 

realização do serviço, e quais medidas serão adotadas para garantir a 

segurança dos moradores? 
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Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento 

seja feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica 

do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos. 

 

S.S, 23 de março de 2026. 

 

 

Cristiano Passos 

Vereador 
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